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Hermenêutica Constitucional                     

A interpretação dos institutos do Direito passam por uma 
nova leitura de nossa ordem constitucional, onde no 
epicentro encontra-se a dignidade da pessoa humana como 
elemento direcionador do interesse público a ser 
perseguido pela Administração.

Para tanto noção fundamental é a do

ESTADO DE DIREITO DEMOCRÁTICO

Garantidor de todos os direito fundamentais, a saber:

Estatutos da Liberdade, da Igualdade e da Fraternidade :

1ª, 2ª e 3ª gerações / dimensões (4ª ?)



SoberaniaSoberania
--Nacional limitadaNacional limitada
--Ênfase Regional, ComunitÊnfase Regional, Comunitááriaria

DemocrDemocrááticotico
--Mecanismos representativos, Mecanismos representativos, 

diretos e (particip)ativosdiretos e (particip)ativos

SeparaSeparaçção dos Poderesão dos Poderes
--Sentido negativo e positivo Sentido negativo e positivo 

(coopera(cooperaçção e ão e 
responsabilidade entre os responsabilidade entre os 
Poderes)Poderes)

--Ênfase no JudiciÊnfase no Judiciááriorio
LegalidadeLegalidade
--Autonomia da vontade Autonomia da vontade 

privadaprivada
--SubordinaSubordinaçção do Estado a lei ão do Estado a lei 

estritaestrita
--Legalidade=DiretoLegalidade=Direto (Sistema)(Sistema)

IgualdadeIgualdade

--Formal: Isonomia perante a Formal: Isonomia perante a 
leilei

--Material: IntervenMaterial: Intervençção do ão do 
Estado na ordem econômica Estado na ordem econômica 
e sociale social

SeguranSegurançça Jura Juríídicadica

-- IrretroatividadeIrretroatividade
-- ProteProteçção Jurisdicionalão Jurisdicional
-- Devido Processo Legal Devido Processo Legal 

FormalFormal
-- Devido Processo Legal Devido Processo Legal 

Material:Material:
ProteProteçção da Confianão da Confianççaa
BoaBoa--fféé ObjetivaObjetiva
RazoabilidadeRazoabilidade
ProporcionalidadeProporcionalidade

PrincPrincíípios Concretizadores do Estado de Direito pios Concretizadores do Estado de Direito 
DemocrDemocrááticotico::



HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL: HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL: 
efetividadeefetividade dasdas normasnormas constitucionaisconstitucionais..

InterpretaInterpretaççãoão dasdas normasnormas
constitucionaisconstitucionais::

►► UnidadeUnidade dada ConstituiConstituiççãoão

►► MMááximaxima efetividadeefetividade dos dos 
DireitosDireitos FundamentaisFundamentais

►► CedênciaCedência recrecííprocaproca

►► EficiênciaEficiência dada ConstituiConstituiççãoão
((forforççaa normativanormativa))

►► EfeitoEfeito integradorintegrador

►► ConformidadeConformidade funcionalfuncional ee

►► ReservaReserva do do posspossíívelvel

InterpretaInterpretaççãoão a a partirpartir dada
constituiconstituiççãoão::

►► DignidadeDignidade dada PessoaPessoa HumanaHumana

►► SupremaciaSupremacia dada ConstituiConstituiççãoão

►► PresunPresunççãoão de de ConstitucionalidadeConstitucionalidade

►► InterpretaInterpretaççãoão conformeconforme a a 
constituiconstituiççãoão

►► RazoabilidadeRazoabilidade ee

►► ProporcionalidadeProporcionalidade

CONCORDÂNCIA PRÁTICA



FUNÇÃO NORMATIVA DOS PRINCÍPIOS

Princípios devem ser compreendidos também como 
normas jurídicas. Exercem :

• função fundamentadora da ordem jurídica

• função interpretativa das demais fontes do direito

• função supletiva para o devido preenchimento 
normativo dos vazios regulatórios do sistema 
jurídico. 



DIFERENCIAÇÃO ENTRE PRINCÍPIO E REGRA

Princípios diferenciam-se das demais normas jurídicas que 
podemos chamar de regras jurídicas por vários critérios, 
dentre outros destacamos:

Princípios implicam uma relação de peso, ponderação ou 
balanceamento.

Regras implicam uma relação de tudo ou nada.
Ver : 

DWORKIN, Ronald. Taking Rights Seriously. Cambridge, Harvard University Press, 
1977, pp. 22-31 e 71-80. 

ALEXY, Robert. Teoria de los Derechos Fundamentales. Madri, Centro de Estudios
Constitucionales, 1993, pp 81-172. 

CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito Constitucional. Coimbra: Almedina,1993,pp.166-168. 

GRAU, Eros Roberto. A Ordem Econômica na Constituição de 1988: interpretação e 
crítica. SP, RT, 1991, pp. 108-115.



PAPEL DA CONSTITUIÇÃO NO ESTADO 
DEMOCRÁTICO DE DIREITO

ESFERA PRIVADA
JOGO POLJOGO POLÍÍTICOTICO

ESFERA PÚBLICA

Propriedade
As polAs polííticas ticas 
governamentaisgovernamentais Função Social

Livre iniciativa

Livre trabalho

podem ampliar podem ampliar 
uma esfera em uma esfera em 
relarelaçção a outra,ão a outra,

Direitos Sociais

Consumidor

DesenvolvimentoDesenvolvimento Mas jMas jáá mais mais 
suprimir.suprimir.

Meio Ambiente



Jurisprudência
AgRgAgRg na na PetPet 1621 / PE 1621 / PE -- Ministro NILSON NAVES Ministro NILSON NAVES -- Ementa Ementa Agravo Agravo 

regimental. Legitimaregimental. Legitimaçção da União. Interesse econômico. Inteligência ão da União. Interesse econômico. Inteligência 
do art. 5do art. 5ºº da Lei nda Lei nºº 9.469/97. Suspensão de liminar 9.469/97. Suspensão de liminar --Sociedade de Sociedade de 
economia mista. Possibilidade. Precedente. Requisitos preenchidoeconomia mista. Possibilidade. Precedente. Requisitos preenchidos. s. 
Suspensão deferida. Agravo Suspensão deferida. Agravo desprovido.desprovido.-- A União tem legitimidade A União tem legitimidade 
para intervir nos feitos em que sociedade de economia mista  figpara intervir nos feitos em que sociedade de economia mista  figure ure 
como parte, mesmo que seu interesse na causa seja apenas como parte, mesmo que seu interesse na causa seja apenas 
econômico (art. 5econômico (art. 5ºº da Lei nda Lei nºº 9.469/97).9.469/97).-- A legitimidade para A legitimidade para 
apresentar recursos concedida apresentar recursos concedida àà União autoriza, nesse caso, o direito União autoriza, nesse caso, o direito 
do uso dos meios indispensdo uso dos meios indispensááveis para assegurar o resultado veis para assegurar o resultado úútil do til do 
processo, entre os quais figura a possibilidade de requerer a processo, entre os quais figura a possibilidade de requerer a 
suspensão de liminar ou de  antecipasuspensão de liminar ou de  antecipaçção de ão de tutela.tutela.-- Sociedade de Sociedade de 
economia mista da administraeconomia mista da administraçção indireta tem legitimidade ativa ad ão indireta tem legitimidade ativa ad 
causam para requerer suspensão de decisão (Lei ncausam para requerer suspensão de decisão (Lei nºº 4.348/64). 4.348/64). 
Precedente da Segunda Turma (REsp nPrecedente da Segunda Turma (REsp nºº 50.284/SP).50.284/SP).-- A magnitude A magnitude 
da expressão econômica envolvida na causa em desfavor da da expressão econômica envolvida na causa em desfavor da 
empresa, o risco de que os efeitos da decisão possam potencializempresa, o risco de que os efeitos da decisão possam potencializar ar 
crise no crise no setor elsetor eléétricotrico com a paralisacom a paralisaçção de usina tão de usina téérmica e a rmica e a 
repercussão imediata em região que convive com a dificuldade repercussão imediata em região que convive com a dificuldade 
gerada pelo racionamento de energia são pressupostos que gerada pelo racionamento de energia são pressupostos que 
autorizam a autorizam a contracautelacontracautela requerida.requerida.
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CC 46953 / PRCC 46953 / PR -- Ministro LUIZ FUX Ministro LUIZ FUX -- Ementa Ementa CONFLITO POSITIVO CONFLITO POSITIVO 

DE COMPETÊNCIA. ADE COMPETÊNCIA. AÇÇÃO CIVIL PÃO CIVIL PÚÚBLICA E MANDADO DE BLICA E MANDADO DE 
SEGURANSEGURANÇÇA.  CONCESSÃO, AUTORIZAA.  CONCESSÃO, AUTORIZAÇÇÃOOU PERMISSÃO DE ÃOOU PERMISSÃO DE 
POTENCIAIS HIDRPOTENCIAIS HIDRÁÁULICOS. COEXISTÊNCIA DE LIMINARES DE ULICOS. COEXISTÊNCIA DE LIMINARES DE 
TEOR DIVERSO. NECESSIDADE DE SOLUTEOR DIVERSO. NECESSIDADE DE SOLUÇÇÃO DO CONFLITO PELA ÃO DO CONFLITO PELA 
PRPRÁÁTICA DE ATOS DE DOIS JUTICA DE ATOS DE DOIS JUÍÍZOS DIFERENTES. RAZÃO DE SER ZOS DIFERENTES. RAZÃO DE SER 
DA CONEXÃO. PRESENDA CONEXÃO. PRESENÇÇA DA UNIÃO E DA ANEEL NO FEITO. A DA UNIÃO E DA ANEEL NO FEITO. 
SSÚÚMULA 150 DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIMULA 150 DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇÇA FEDERAL. 1.  A FEDERAL. 1.  
Conflito positivo de competência suscitado pelo INSTITUTO Conflito positivo de competência suscitado pelo INSTITUTO 
AMBIENTAL DO PARANAMBIENTAL DO PARANÁÁ -- IAP, ao fundamento de que tanto na aIAP, ao fundamento de que tanto na açção ão 
civil pcivil púública promovida pelo MP Estadual, que tramita perante o Jublica promovida pelo MP Estadual, que tramita perante o Juíízo zo 
de Direito da 2de Direito da 2ªª Vara CVara Cíível da Comarca de Toledovel da Comarca de Toledo--PR, quanto o MS PR, quanto o MS 
impetrado por Construtora de Obras, que tramita perante o Juimpetrado por Construtora de Obras, que tramita perante o Juíízo da zo da 
1010ªª Vara Federal de Vara Federal de CuritibaCuritiba--SJ/PRSJ/PR, a causa de pedir e o pedido , a causa de pedir e o pedido 
engendrado em ambos os feitos objetivam o pronunciamento acerca engendrado em ambos os feitos objetivam o pronunciamento acerca 
da legalidade das licenda legalidade das licençças ambientais relativas as ambientais relativas àà instalainstalaçção de Central ão de Central 
HidrelHidreléétricatrica no Estado do Paranno Estado do Paranáá. 2. H. 2. Háá conflito positivo de conflito positivo de 
competência quando dois ou mais jucompetência quando dois ou mais juíízes praticam atos incompatzes praticam atos incompatííveis veis 
em processos sob as suas jurisdiem processos sob as suas jurisdiçções. 3. A presenões. 3. A presençça da União Federal a da União Federal 
e da ANEEL nas demandas em curso indica a competência da Justie da ANEEL nas demandas em curso indica a competência da Justiçça a 
Federal para o julgamento das aFederal para o julgamento das açções. ões. 
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Deveras, a competência cDeveras, a competência cíível da Justivel da Justiçça Federal a Federal éé definida definida rationeratione

personaepersonae, e, por isso, absoluta. 4. In , e, por isso, absoluta. 4. In casucasu, sobressai o manifesto , sobressai o manifesto 
interesse da ANEEL, em razão da competência da União a interesse da ANEEL, em razão da competência da União a 
exploraexploraçção, diretamente ou mediante concessão, autorizaão, diretamente ou mediante concessão, autorizaçção ou ão ou 
permissão de potenciais hidrpermissão de potenciais hidrááulicos, consoante bem analisado pelo ulicos, consoante bem analisado pelo 
JuJuíízo Federal da 10zo Federal da 10ªª Vara Federal de Curitiba nos autos do MS, Vara Federal de Curitiba nos autos do MS, 
litterislitteris:"(...) Nada obstante o ato :"(...) Nada obstante o ato coatorcoator seja emanado de autoridade seja emanado de autoridade 
estadual, a ANEEL manifestou interesse no feito em razão de ser estadual, a ANEEL manifestou interesse no feito em razão de ser 
competência da União a exploracompetência da União a exploraçção, diretamente ou mediante ão, diretamente ou mediante 
concessão, autorizaconcessão, autorizaçção ou permissão, de potenciais hidrão ou permissão, de potenciais hidrááulicos. ulicos. 
FixandoFixando--se, assim, a competência desse juse, assim, a competência desse juíízo para a apreciazo para a apreciaçção do ão do 
presente presente mandamusmandamus. (...) A questão a ser discutida no presente . (...) A questão a ser discutida no presente 
processo deveria ser apenas e tão somente a questão do processo deveria ser apenas e tão somente a questão do 
licenciamento ambiental, de competência da autoridade impetrada,licenciamento ambiental, de competência da autoridade impetrada,
uma vez que, como bem esclarecido pela ANEEL, uma vez que, como bem esclarecido pela ANEEL, éé competência da competência da 
União a prestaUnião a prestaçção de servião de serviçço po púúblico de energia elblico de energia eléétrica, bem assim a trica, bem assim a 
exploraexploraçção do aproveitamento dos potenciais hidrão do aproveitamento dos potenciais hidrááulicos, sendo ulicos, sendo 
previsão constitucional a exploraprevisão constitucional a exploraçção pela União, diretamente ou não, ão pela União, diretamente ou não, 
dos potenciais hidrdos potenciais hidrááulicos. Nesta medida, outra não pode ser a ulicos. Nesta medida, outra não pode ser a 
conclusão senão que as consideraconclusão senão que as consideraçções acerca da conveniência e ões acerca da conveniência e 
oportunidade da exploraoportunidade da exploraçção dos potenciais hidrão dos potenciais hidrááulicos ulicos 



Jurisprudência
são de competência de são de competência de óórgão federal, tanto que a autorizargão federal, tanto que a autorizaçção para ão para 

estabelecerestabelecer--se como produtora independente de energia foi dada se como produtora independente de energia foi dada àà
impetrante pela ANEEL. Tambimpetrante pela ANEEL. Tambéém não por outro motivo m não por outro motivo éé matmatééria de ria de 
lei federal a que diz com as normas acerca do regime de concessõlei federal a que diz com as normas acerca do regime de concessões es 
de servide serviçços pos púúblicos de energia elblicos de energia eléétrica (Lei ntrica (Lei n°° 8.987/95 e n8.987/95 e n°°
9.074/95). Assim, a interferência de autoridades de outras esfer9.074/95). Assim, a interferência de autoridades de outras esferas, as, 
estaduais ou municipais, deve se limitar as licenestaduais ou municipais, deve se limitar as licençças e autorizaas e autorizaçções ões 
relativas a instalarelativas a instalaçção de tais empreendimentos, tal como ão de tais empreendimentos, tal como éé o caso da o caso da 
licenlicençça ambiental, e somente em relaa ambiental, e somente em relaçção a tais questões podem ão a tais questões podem 
interferir em relainterferir em relaçção a essa atividade. No caso em tela, o que se vê ão a essa atividade. No caso em tela, o que se vê éé
o cancelamento de liceno cancelamento de licençça ambiental operada por motivos outros que a ambiental operada por motivos outros que 
não a estrita questão ambiental, mas por razões polnão a estrita questão ambiental, mas por razões polííticas, ticas, 
econômicas e fiscais, nos termos do parecer utilizado pelo IAP ceconômicas e fiscais, nos termos do parecer utilizado pelo IAP como omo 
fundamento para o ato impugnado." 5. Ademais, a Sfundamento para o ato impugnado." 5. Ademais, a Súúmula 150 do E. mula 150 do E. 
STJ dispõe que "compete STJ dispõe que "compete àà JustiJustiçça Federal decidir  sobre a existência a Federal decidir  sobre a existência 
de interesse jurde interesse juríídico que justifique a presendico que justifique a presençça, no processo, da a, no processo, da 
União, suas autarquias ou empresas pUnião, suas autarquias ou empresas púúblicas.blicas.““ Conflito conhecido Conflito conhecido 
para declarar competente o Jupara declarar competente o Juíízo Federal da 10zo Federal da 10ªª Vara de Curitiba Vara de Curitiba --
SJ/PRSJ/PR (art. 120, (art. 120, §§ úúnico, do CPC).nico, do CPC).
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SLS 000255 SLS 000255 -- Ministro EDSON VIDIGAL Ministro EDSON VIDIGAL –– Determinada industria propôs Determinada industria propôs 

AAçção Ordinão Ordináária, pedindo fosseria, pedindo fosse--lhe antecipada tutela a determinar lhe antecipada tutela a determinar 
fosse a concessionfosse a concessionáária impedida de emitir qualquer cobranria impedida de emitir qualquer cobrançça em seu a em seu 
desfavor, a partir de determinada data, ficando proibida, tambdesfavor, a partir de determinada data, ficando proibida, tambéém, de m, de 
a ela aplicar qualquer penalidade pelo não pagamento do servia ela aplicar qualquer penalidade pelo não pagamento do serviçço, o, 
apapóós aquela data. Pediu, tambs aquela data. Pediu, tambéém, fossem tomadas todas as medidas m, fossem tomadas todas as medidas 
necessnecessáárias para o registro do contrato de fornecimento firmado rias para o registro do contrato de fornecimento firmado 
junto ao MAE (Mercado Atacadista de Energia Eljunto ao MAE (Mercado Atacadista de Energia Eléétrica), a possibilitar trica), a possibilitar 
a migraa migraçção da empresa para o mercado livre. No mão da empresa para o mercado livre. No méérito, pediu fosse rito, pediu fosse 
definitivamente revogado o contrato firmado com a concessiondefinitivamente revogado o contrato firmado com a concessionáária. ria. 
SentenSentençça favora favoráável (...) Por isso o pedido de Suspensão, pela vel (...) Por isso o pedido de Suspensão, pela 
concessionconcessionáária, afirmando presente grave lesão ria, afirmando presente grave lesão àà ordem pordem púública, blica, 
uma vez que impedidas, a União e a ANEEL, de exercerem suas uma vez que impedidas, a União e a ANEEL, de exercerem suas 
atribuiatribuiçções legais  relativas ões legais  relativas àà fixafixaçção das diretrizes polão das diretrizes polííticas do ticas do setor setor 
eleléétrico,trico, e e àà regularegulaçção da comercializaão da comercializaçção de energia elão de energia eléétrica. Nesse trica. Nesse 
contexto, diz que a decisão violou contexto, diz que a decisão violou ““parâmetros parâmetros ttéécnicocnico--regulatregulatóóriosrios e e 
polpolííticotico--setoriaissetoriais, usurpando diretamente competências p, usurpando diretamente competências púúblicas blicas 
atribuatribuíídas das àà ANEEL e ao Poder ConcedenteANEEL e ao Poder Concedente””. Afirma amea. Afirma ameaççada ada 
tambtambéém a economia pm a economia púública, blica, ““pelo comprometimento que encerra pelo comprometimento que encerra àà
continuidade e qualidade do servicontinuidade e qualidade do serviçço de distribuio de distribuiçção de energia ão de energia 
prestado prestado àà coletividade pela concessioncoletividade pela concessionáária,ria,
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fruto da quebra do equilfruto da quebra do equilííbrio econômicobrio econômico--financeiro do contrato de financeiro do contrato de 

concessãoconcessão””; ; ““pela pela sobreonerasobreoneraççãoão dos demais consumidores cativos, dos demais consumidores cativos, 
inclusive os residenciais e de baixa renda, ocasionada pela indeinclusive os residenciais e de baixa renda, ocasionada pela indevida vida 
migramigraçção de um grande consumidor de energia para o mercado livreão de um grande consumidor de energia para o mercado livre””
e, finalmente,e, finalmente,““pela conduta pela conduta anticompetitivaanticompetitiva gerada a partir da gerada a partir da 
concessão de vedados subsconcessão de vedados subsíídios dios àà interessada, custeados interessada, custeados 
indiretamente por aqueles que em indiretamente por aqueles que em úúltima instância arcam com os ltima instância arcam com os 
custos da sua inadimplência: a prcustos da sua inadimplência: a próópria concessionpria concessionáária e os demais ria e os demais 
consumidores cativosconsumidores cativos””. Alerta para o potencial efeito multiplicador do . Alerta para o potencial efeito multiplicador do 
julgado, pedindo seja suspensa a decisão, considerando que o julgado, pedindo seja suspensa a decisão, considerando que o 
prejuprejuíízo somado em razão da alegada inadimplência chegaria, jzo somado em razão da alegada inadimplência chegaria, jáá, , àà
casa dos doze milhões de reais. Decido. No exame do pedido de casa dos doze milhões de reais. Decido. No exame do pedido de 
suspensão, a regra suspensão, a regra éé aterater--se, o Presidente do Tribunal, se, o Presidente do Tribunal, ààs razões s razões 
inscritas na Lei 8.437/92, art. 4inscritas na Lei 8.437/92, art. 4ºº. Não se admite, nesta via, exame . Não se admite, nesta via, exame 
das questões de fundo trazidas com a lide, devendo a andas questões de fundo trazidas com a lide, devendo a anáálise da lise da 
demanda cingirdemanda cingir--se, apenas, se, apenas, àà potencialidade lesiva da decisão potencialidade lesiva da decisão 
impugnada. Sem adentrar o mimpugnada. Sem adentrar o méérito da causa principal, portanto, rito da causa principal, portanto, 
parecemparecem--me de fato presentes os pressupostos autorizadores da me de fato presentes os pressupostos autorizadores da 
medida requerida. Ressalto, de inmedida requerida. Ressalto, de iníício, evidenciada controvcio, evidenciada controvéérsia, rsia, 
consoante consignou a decisão original, acerca da prconsoante consignou a decisão original, acerca da próópria qualidade pria qualidade 
de consumidora livre da empresa interessada.de consumidora livre da empresa interessada.
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Não hNão háá como ter de logo inequcomo ter de logo inequíívoco o direito alegado na Avoco o direito alegado na Açção ão 

OrdinOrdináária, sem o que inviria, sem o que inviáável o deferimento da antecipavel o deferimento da antecipaçção da tutela ão da tutela 
pretendida. A decisão que concede tal antecipapretendida. A decisão que concede tal antecipaçção não ão não éé definitiva, definitiva, 
podendo mesmo ser revogada quando do julgamento do mpodendo mesmo ser revogada quando do julgamento do méérito da rito da 
demanda, esbarrando, portanto, na imediata e respectiva execudemanda, esbarrando, portanto, na imediata e respectiva execuçção ão 
determinada pela Corte local. Relevante registrar que a requerendeterminada pela Corte local. Relevante registrar que a requerente, te, 
na qualidade de concessionna qualidade de concessionáária, não produz, apenas compra e ria, não produz, apenas compra e 
repassa energia aos consumidores. Evidente, pois, o interesse prepassa energia aos consumidores. Evidente, pois, o interesse púúblico blico 
na demanda, uma vez que a prna demanda, uma vez que a próópria migrapria migraçção de consumidor cativo, ão de consumidor cativo, 
acaso indevida, tem, por si sacaso indevida, tem, por si sóó, for, forçça bastante para a bastante para fragilizarfragilizar o o 
sistema, afetando não apenas o equilsistema, afetando não apenas o equilííbrio econômicobrio econômico--financeiro dos financeiro dos 
contratos vigentes, como tambcontratos vigentes, como tambéém o bolso do consumidor livre, m o bolso do consumidor livre, 
hipossuficientehipossuficiente nesta equanesta equaçção, a quem eventualmente seria ão, a quem eventualmente seria 
transferido o custeio do servitransferido o custeio do serviçço. Finalmente, ho. Finalmente, háá que ser observado que ser observado 
tambtambéém o potencial efeito multiplicador do julgado, uma vez que m o potencial efeito multiplicador do julgado, uma vez que 
comprovada, pela requerente, a proliferacomprovada, pela requerente, a proliferaçção de aão de açções semelhantes, ões semelhantes, 
jjáá em trâmite perante as Cortes Estaduais. Por isso, entendendo maem trâmite perante as Cortes Estaduais. Por isso, entendendo mais is 
prudente aguardar o deslinde da aprudente aguardar o deslinde da açção principal, antes que de fato ão principal, antes que de fato 
onerada a concessiononerada a concessionáária e, via de conseqria e, via de conseqüüência, o consumidor final, ência, o consumidor final, 
defiro o pedido, suspendendo os efeitos da decisão atacada atdefiro o pedido, suspendendo os efeitos da decisão atacada atéé que que 
julgado o mjulgado o méérito da arito da açção, da qual decorrente a controvão, da qual decorrente a controvéérsia. rsia. 
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AgRgAgRg na Petina Petiçção n. 1.370 ão n. 1.370 –– MS (2001/0024204MS (2001/0024204--9), Min. Nilson Naves, 9), Min. Nilson Naves, 
Ementa Agravo regimental em petiEmenta Agravo regimental em petiçção. Aão. Açção Popular. Suspensão de ão Popular. Suspensão de 

liminar. Companhia energliminar. Companhia energéética. Nãotica. Não--fechamento de comportas da fechamento de comportas da 
barragem. Perda do perbarragem. Perda do perííodo de precipitaodo de precipitaçção pluviomão pluvioméétrica. Danos trica. Danos àà
economia nacional. economia nacional. I I –– ÉÉ danosa para a economia nacional a danosa para a economia nacional a 
perda do perperda do perííodo de precipitaodo de precipitaçção pluviomão pluvioméétrica, necesstrica, necessáário, rio, 
inclusive, inclusive, ààs hidroels hidroeléétricas. tricas. II II –– Sopesadas as lesões decorrentes, Sopesadas as lesões decorrentes, 
a liminar suspensa acabou por acarretar conseqa liminar suspensa acabou por acarretar conseqüüências mais graves ências mais graves 
do que as que pretendeu evitar. III do que as que pretendeu evitar. III –– Atendidos os pressupostos Atendidos os pressupostos 
autorizadores, deferiuautorizadores, deferiu--se a excepcional e drse a excepcional e dráástica medida. IV stica medida. IV ––
Agravo regimental conhecido e Agravo regimental conhecido e improvidoimprovido. . 

(...) Em permanecendo a liminar contestada, o interesse p(...) Em permanecendo a liminar contestada, o interesse púúblico fica blico fica 
afetado porque implica a retificaafetado porque implica a retificaçção de toda a programaão de toda a programaçção do ão do 
Operador Nacional do Sistema ElOperador Nacional do Sistema Eléétrico trico –– ONS; o erONS; o eráário federal terrio federal teráá
prejuprejuíízo em relazo em relaçção aos demais financiamentos jão aos demais financiamentos jáá realizados em realizados em 
novas fontes de energia elnovas fontes de energia eléétrica; e, finalmente, sertrica; e, finalmente, seráá lesada a lesada a 
economia peconomia púública, blica, ‘‘pois a deficiência do sistema energpois a deficiência do sistema energéético atingirtico atingiráá
em em úúltima instância ltima instância àà coletividade, impedindo o bom andamento dos coletividade, impedindo o bom andamento dos 
seus serviseus serviçços, negos, negóócios etc.cios etc.
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RESP 435.440RESP 435.440--PR, Rel. Min. JOSPR, Rel. Min. JOSÉÉ DELGADO, DJ 21/10/2002DELGADO, DJ 21/10/2002
ÉÉ relevante a tese do acrelevante a tese do acóórdão de que os atos de mera rdão de que os atos de mera 

tolerância do Poder Ptolerância do Poder Púúblico não podem se sobrepor aos blico não podem se sobrepor aos 
interesses da coletividade quanto ao meio ambiente. Hinteresses da coletividade quanto ao meio ambiente. Háá, , 
contudo, de não se extremar a aplicacontudo, de não se extremar a aplicaçção desse princão desse princíípio. No pio. No 
caso em exame, a empresa recorrente foi autorizada por caso em exame, a empresa recorrente foi autorizada por 
uma entidade ambiental do Poder Puma entidade ambiental do Poder Púúblico a instalar a sua blico a instalar a sua 
ffáábrica, concretizando altos investimentos financeiros. Em brica, concretizando altos investimentos financeiros. Em 
sede liminar não sede liminar não éé prudente que se determine a paralisaprudente que se determine a paralisaçção ão 
das atividades da empresa, provocando desemprego e das atividades da empresa, provocando desemprego e 
prejuprejuíízos que podem ser irreverszos que podem ser irreversííveis.veis.

(...)(...)
Isto porque, a presunIsto porque, a presunçção de legalidade estão de legalidade estáá a favor da a favor da 

recorrente, não se podendo em cognirecorrente, não se podendo em cogniçção preliminar negar ão preliminar negar 
validade ao ato administrativo, sob pena atvalidade ao ato administrativo, sob pena atéé mesmo de mesmo de 
violar o contraditviolar o contraditóório (art. 5rio (art. 5ºº LIV e LV da C.F./88).LIV e LV da C.F./88).

Não pode ser tido como ilegal, poluente ou representativo de Não pode ser tido como ilegal, poluente ou representativo de 
risco ao meio ambiente, o empreendimento que obteve risco ao meio ambiente, o empreendimento que obteve 
regular licenciamento do regular licenciamento do óórgão ambiental prgão ambiental púúblico para se blico para se 
instalar e operar no local.instalar e operar no local.
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SL 125 / PASL 125 / PA -- ELLEN GRACIEELLEN GRACIE . A União, com fundamento nos . A União, com fundamento nos 

artsarts. 25 da Lei 8.038/90, 4. 25 da Lei 8.038/90, 4ºº da Lei 8.437/92 e 267 do RISTF, da Lei 8.437/92 e 267 do RISTF, 
requer a suspensão da execurequer a suspensão da execuçção da decisão (fls. 475ão da decisão (fls. 475--480), 480), 
proferida pela Relatora do Agravo de Instrumento proferida pela Relatora do Agravo de Instrumento 
2006.01.00.0177362006.01.00.017736--8/PA, em trâmite no Tribunal Regional 8/PA, em trâmite no Tribunal Regional 
Federal da 1Federal da 1ªª Região, a qual, ao conceder efeito suspensivo Região, a qual, ao conceder efeito suspensivo 
ao citado recurso, sustou os efeitos do ao citado recurso, sustou os efeitos do decisumdecisum de fls. 377de fls. 377--
413 que, por sua vez, revogara liminar anteriormente 413 que, por sua vez, revogara liminar anteriormente 
deferida (fls. 164deferida (fls. 164--169) nos autos da A169) nos autos da Açção Civil Pão Civil Púública blica 
2006.39.03.0007112006.39.03.000711--8, ajuizada pelo Minist8, ajuizada pelo Ministéério Prio Púúblico blico 
Federal perante a Vara Federal de Federal perante a Vara Federal de Altamira/PAAltamira/PA. Inicialmente, . Inicialmente, 
para melhor compreensão dos fatos, esclarece a requerente para melhor compreensão dos fatos, esclarece a requerente 
o seguinte: a) ajuizouo seguinte: a) ajuizou--se referida ase referida açção civil pão civil púública, com blica, com 
pedido de liminar, "para obstar o processo de licenciamento pedido de liminar, "para obstar o processo de licenciamento 
no IBAMA do empreendimento denominado Usina no IBAMA do empreendimento denominado Usina 
HidrelHidreléétrica de Belo Monte, no Rio Xingu; bem como o trica de Belo Monte, no Rio Xingu; bem como o 
reconhecimento de nulidade do Decreto Legislativo nreconhecimento de nulidade do Decreto Legislativo nºº
788/2005, do Congresso Nacional" (inicial, fls. 81788/2005, do Congresso Nacional" (inicial, fls. 81--82), uma 82), uma 
vez que o processo legislativo (fls. 106vez que o processo legislativo (fls. 106--162) que culminou 162) que culminou 
com a promulgacom a promulgaçção do mencionado decreto legislativo (fl. ão do mencionado decreto legislativo (fl. 
268) estaria eivado de v268) estaria eivado de víícios insancios insanááveis... veis... 
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b) em 28.3.2006, o juiz substituto da Vara Federal de b) em 28.3.2006, o juiz substituto da Vara Federal de 

Altamira/PAAltamira/PA deferiu a liminar para determinar a suspensão deferiu a liminar para determinar a suspensão 
de todo e qualquer ato concernente ao licenciamento de todo e qualquer ato concernente ao licenciamento 
ambiental da Usina Hidrelambiental da Usina Hidreléétrica (UHE) de Belo Monte, trica (UHE) de Belo Monte, 
especialmente as audiências pespecialmente as audiências púúblicas que se realizariam nos blicas que se realizariam nos 
dias 30 e 31 daquele mês;dias 30 e 31 daquele mês; c) Após magistrado reconsiderou essa 
decisão e o MPF interpôs perante o TRF da 1ª Região o AI 
2006.01.00.017736-8/PA, ao qual foi concedido efeito suspensivo 
pela decisão ora impugnada.

(...) Decisão
Sobreleva, tambSobreleva, tambéém, o argumento no sentido de que os estudos m, o argumento no sentido de que os estudos 

de natureza antropolde natureza antropolóógica têm por finalidade indicar, com gica têm por finalidade indicar, com 
precisão, quais as comunidades que serão afetadas. Dessa precisão, quais as comunidades que serão afetadas. Dessa 
forma, em atenforma, em atençção ao contido no art. 231, ão ao contido no art. 231, §§ 33ºº, da CF e no , da CF e no 
decreto legislativo em tela, estes em face do dispositivo do decreto legislativo em tela, estes em face do dispositivo do 
votovoto--condutor, entendo que a consulta do Ibama condutor, entendo que a consulta do Ibama ààs s 
comunidades indcomunidades indíígenas não deve ser proibida neste genas não deve ser proibida neste 
momento inicial de verificamomento inicial de verificaçção de viabilidade do ão de viabilidade do 
empreendimento; empreendimento; 
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éé tambtambéém relevante o argumento no sentido de que a nãom relevante o argumento no sentido de que a não--

viabilizaviabilizaçção do empreendimento, presentemente, ão do empreendimento, presentemente, 
compromete o planejamento da polcompromete o planejamento da políítica energtica energéética do patica do paíís e, s e, 
em decorrência da demanda crescente de energia elem decorrência da demanda crescente de energia eléétrica, trica, 
seria necessseria necessáária a construria a construçção de dezesseis outras usinas na ão de dezesseis outras usinas na 
região com ampliaregião com ampliaçção em quatorze vezes da ão em quatorze vezes da áárea inundada, rea inundada, 
o que agravaria o impacto ambiental e os vultosos aportes o que agravaria o impacto ambiental e os vultosos aportes 
financeiros a serem despendidos pela União; a proibifinanceiros a serem despendidos pela União; a proibiçção ao ão ao 
Ibama de realizar a consulta Ibama de realizar a consulta ààs comunidades inds comunidades indíígenas genas 
determinada pelo acdeterminada pelo acóórdão impugnado, bem como as rdão impugnado, bem como as 
conseqconseqüüências dessa proibiências dessa proibiçção no cronograma ão no cronograma 
governamental de planejamento estratgovernamental de planejamento estratéégico do setor elgico do setor eléétrico trico 
do pado paíís, pareces, parece--me invadir a esfera de discricionariedade me invadir a esfera de discricionariedade 
administrativa, atadministrativa, atéé porque repercute na formulaporque repercute na formulaçção e ão e 
implementaimplementaçção da polão da políítica energtica energéética nacional. Finalmente, tica nacional. Finalmente, 
assevereassevere--se que os relevantes argumentos deduzidos na se que os relevantes argumentos deduzidos na 
aaçção civil pão civil púública, no sentido da ofensa ao devido processo blica, no sentido da ofensa ao devido processo 
legislativo e da ausência de lei complementar prevista no art. legislativo e da ausência de lei complementar prevista no art. 
231, 231, §§ 66ºº, da CF, porque dizem respeito especificamente ao , da CF, porque dizem respeito especificamente ao 
mméérito da referida arito da referida açção, não podem ser aqui sopesados, ão, não podem ser aqui sopesados, 
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tendo em vista o contido no art. 4tendo em vista o contido no art. 4ºº da Lei 8.437/92, mas serão da Lei 8.437/92, mas serão 

a tempo e modo apreciados, o que tamba tempo e modo apreciados, o que tambéém ocorrerm ocorreráá, na via , na via 
administrativa, mediante a realizaadministrativa, mediante a realizaçção dos estudos de ão dos estudos de 
viabilidade tviabilidade téécnica, econômica, ambiental e outros que cnica, econômica, ambiental e outros que 
forem necessforem necessáários rios àà implantaimplantaçção do "Aproveitamento ão do "Aproveitamento 
HidroelHidroeléétrico Belo Monte", conforme prevê o Decreto trico Belo Monte", conforme prevê o Decreto 
Legislativo 788/2005. 7. Ante o exposto, com fundamento no Legislativo 788/2005. 7. Ante o exposto, com fundamento no 
art. 4art. 4ºº da Lei 8.437/92, defiro o pedido para suspender, em da Lei 8.437/92, defiro o pedido para suspender, em 
parte, a execuparte, a execuçção do acão do acóórdão proferido pela 5rdão proferido pela 5ªª Turma do Turma do 
Tribunal Regional Federal da 1Tribunal Regional Federal da 1ªª Região, nos autos do AI Região, nos autos do AI 
2006.01.00.0177362006.01.00.017736--8/PA (fls. 5278/PA (fls. 527--544), para permitir ao 544), para permitir ao 
Ibama que proceda Ibama que proceda àà oitiva das comunidades indoitiva das comunidades indíígenas genas 
interessadas. Fica mantida a determinainteressadas. Fica mantida a determinaçção de realizaão de realizaçção do ão do 
EIA e do laudo antropolEIA e do laudo antropolóógico.gico.



►►Qual o tipo de Estado foi e estQual o tipo de Estado foi e estáá
instituinstituíído por nossa Constituido por nossa Constituiçção ?ão ?

►►Que tipo de Estado queremos e qual Que tipo de Estado queremos e qual éé o o 
posspossíível ?vel ?

►►Quais concepQuais concepçções de Direito e de ões de Direito e de 
sistema jursistema juríídico são compatdico são compatííveis com o veis com o 
atendimento da missão do Estado atendimento da missão do Estado 
instituinstituíído constitucionalmente? do constitucionalmente? 

CONCLUSÃOCONCLUSÃO
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